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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Gabinete da Vice Presidencia 

 DCG 0000404-49.2025.5.11.0000
SUSCITANTE: SIND.DAS EMPRESAS DE TRANSP.DE PASSAGEIROS DO EST.
DO AM. 
SUSCITADO: SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RDOV E URBANO 
COLETIVO DE MA NAUS E NO AMAZONAS 

DESPACHO

 

CONSIDERANDO a petição e o requerimento do SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO AMAZONAS – SINETRAM
(Id c393738); e

CONSIDERANDO que a continuidade do movimento paredista
pode trazer transtornos à população,

DETERMINO:

A intimação do sindicato réu para responder à petição do
sindicato autor, no prazo de 24 horas.

Diante da urgência da medida, determina-se que este Despacho
tenha força de Mandado,  para ser cumprida por Oficial de Justiça de plantão com a
máxima brevidade, o qual poderá, se necessário, requisitar força policial para
assegurar o cumprimento da medida, utilizando-se de todos os meios necessários para
cumpri-la, incluindo, mas não se limitando a utilização de chaveiro, arrombamento de
portas,  além de poder cumprir em qualquer hora, em qualquer lugar e na pessoa de
qualquer representante ou dirigente do sindicato requerido (art. 212, §1º, do CPC
/2015). Autorizada, ainda, a utilização dos meios eletrônicos de comunicação, de forma
a assegurar a imediata ciência da parte requerida.

Cumpra-se.

Dê-se ciência ao requerente, por intermédio de seu
representante legal. Após, conclusos.

MANAUS/AM, 15 de abril de 2025.

DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR
Desembargador(a) do Trabalho
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